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1 Introducgao

A maior parte do edificado dos organismos da Administracdo Publica (AP) é antigo e pouco
eficiente em termos energéticos. Esta problematica teve origem logo aquando da construgao
dos diferentes edificios, com diferentes técnicas de construgdo e diferentes padroes de
qualidade, inerentes a diferentes épocas. A maior parte do edificado nao foi construido ou
requalificado com as melhores praticas de eficiéncia energética, resultando num consumo
excessivo de energia para aquecimento, arrefecimento, ventilagao, iluminagéo, entre outros.
Esta ineficiéncia energética conduz a custos excessivos e a emissdes desnecessarias de
gases de efeito estufa (GEE), contribuindo amplamente para as alteragdes climaticas.
Estima-se que, em Portugal, o setor dos edificios seja responsavel por cerca de 30% do
consumo energético total’.

As questdes relacionadas com a eficiéncia energética apenas comegaram a ser abordadas
mais recentemente na sequéncia da preocupagdo com as alteracdes climaticas e com a
implementagdo de novos padrdes de eficiéncia, bem como com a publicagéo de legislagao
especifica. Esta problematica representa um problema transversal a toda a Administragéo
Publica, envolvendo todos os seus trabalhadores, e utentes, bem como os fornecedores de
energia e de solugdes energéticas. Ndo podemos descurar que 0S recursos sdo escassos e
a responsabilidade da AP é enorme, no que diz respeito ao exemplo a dar a sociedade.

As exigéncias legislativas, que provém da demanda global relacionada com a eficiéncia
energética, acrescem ainda as exigéncias crescentes dos utentes do servi¢o publico, o que
impele & melhoria continua no sentido de conseguir aumentar a satisfacdo dos utilizadores
para com o servigo prestado pelos organismos do Estado.

Pretende-se com esta reflexao identificar o maior obstaculo existente na AP para avancgar na
reabilitacdo energética dos seus edificios, de forma a reduzir o consumo energético, a
emissao de GEE e consubstanciar os compromissos assumidos com a Unido Europeia,
expressos no Plano Nacional e Clima 2030, assim como definir uma estratégia que permita
alavancar a renovagao energética dos edificios do estado.

Um dos grandes problemas identificados, foi a falta de recursos humanos especializados em
auditoria e eficiéncia energética, o que atrasa todo o processo de renovagao do edificado e
que deixa a AP refém da subcontratagdo em regime de “outsoursing”. Sujeitando esta
atividade as regras do Codigo de Contratacdo Publica e as dotacbes orgamentais de cada
organismo. Assim, nesta sequéncia, estudou-se a hipétese de criagcdo de uma bolsa interna,
na AP, de técnicos especializados no diagnéstico e na identificagao de ineficiéncia energética

e nas medidas de melhoria a implementar.
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2 Regulamentagéo

2.1 Plano Nacional e Clima 2030

O Plano Nacional Energia e Clima 2030 (PNEC 2030), aprovado pela Resolugdo do Conselho
de Ministros n.° 53/2020, de 10 de julho?, é o principal instrumento de politica energética e
climatica para a década 2021-2030, rumo a um futuro neutro em carbono e surge no dmbito
das obrigagdes estabelecidas pelo Regulamento da Governagédo da Unido da Energia e da
Acao Climatica®, o qual prevé que todos os Estados-membros elaborem e apresentem a
Comissao Europeia os seus planos integrados em matéria de energia e de clima.

O PNEC*inclui uma caracterizagéo da situagao existente em Portugal em matéria de Energia
e Clima, abrangendo cinco dimensdes previstas no Regulamento da Governagao da Unidao da
Energia e da Acgao Climatica: descarbonizagdo, eficiéncia energética, seguranca de
abastecimento, mercado interno da energia e investigacao, inovagao e competitividade, bem
como as principais linhas de atuacdo planeadas para o cumprimento dos diferentes

Compromissos.

2.2 Programa de Eficiéncia de Recursos e Descarbonizagdo na Administragao Publica

Atendendo a constatada ineficacia energética, hidrica e de materiais existente na
generalidade da AP foi criado e aprovado através da Resolugdo do Conselho de Ministros
(RCM) n.° 150/2024, publicada em 30 de outubro de 2024%, o plano ECO.AP — Programa de
Eficiéncia de Recursos e Descarbonizagdo na Administragéo Publica. Este programa visa
aumentar a eficiéncia energética, hidrica e de materiais na AP, alinhando-se com os
compromissos internacionais de Portugal, como o Acordo de Paris e a Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentavel. Pressupde o estabelecimento de metas e objetivos para atingir
uma melhoria da eficiéncia energética, a introducao de energias renovaveis em edificios, bem
como a diminui¢ao do consumo de agua e materiais. Este plano € monitorizado e gerido pela
Direcao Geral de Energia e Geologia (DGEG), Associagao Portuguesa do Ambiente (APA) e
ADENE - Agéncia para a Energia.

Com enfoque na Eficiéncia Energética e atendendo a que a ineficiéncia energética dos
edificios do Estado é um problema significativo que esta a receber cada vez mais atencao.
Existe a obrigatoriedade de todas as entidades publicas da Administragdo Direta ou Indireta
do Estado elaborarem e submeterem na “Plataforma ECO.AP” os seus “Planos de Eficiéncia
de Recursos e Descarbonizagéo” e que os mesmos estejam de acordo com a diretrizes dos
organismos Tutelares.

Em linhas gerais o programa ECO.AP 2030 visa aumentar a eficiéncia de recursos na AP,

promovendo a descarbonizacdo, a melhoria da Eficiéncia Energética e a utilizacdo de
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energias renovaveis para autoconsumo. Principais metas e medidas do programa® a atingir
até 2030:
e Reducao de Consumo de Energia: Reduzir em 40% o consumo de energia primaria.
e Autoconsumo de Energia Renovavel: Garantir que 10% do consumo de energia seja
proveniente de solugdes de autoconsumo com origem em fontes de energia renovavel.
e Eficiéncia Hidrica: Reduzir em 20% o consumo de agua.
¢ Reducao de Materiais: Diminuir em 20% o uso de materiais.
e Renovagdo Energética e Hidrica: Alcangar uma taxa de renovagdo de 3% nos

edificios abrangidos pelo programa.
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Fonte: Programa ECO.AP’
Para atingir essas metas, o programa inclui a criagdo de uma rede de Coordenadores de

Energia e Recursos (CER) e Gestores de Energia e Recursos (GER), que serao responsaveis
por implementar e monitorar as medidas de eficiéncia®.

Para atingir essas metas, o Governo Portugués aprovou a Estratégia de Longo Prazo para a
Renovacgao dos Edificios, através da RCM n.° 104/2020°, atualizada pela RCM n.° 150/2024,
publicada em 30 de outubro de 2024 que visa alcangar a neutralidade carbdnica e promover
a eficiéncia energética dos edificios existentes, com base nas diretivas ECO.AP 2030. Esta
estratégia inclui a implementacao do conceito de Nearly Zero Energy Buildings (NZEB) na

construcao de novos edificios e na transformacao dos edificios existentes.

3 Solugdes com vista a melhoria da eficiéncia

Para alcancar estes objetivos, existem varias estratégias que podem ser adotadas:

¢ Isolamento térmico: Investir em isolamento térmico para reduzir as perdas de calor nos
edificios.

e Utilizacao de fontes de energia renovavel: Instalar painéis solares ou outras fontes de
energia renovavel para gerar eletricidade e aquecimento, o que reduzira a
dependéncia de combustiveis fosseis.

e (Gestao eficiente de iluminagao e climatizacao: Utilizar sistemas de iluminacdo LED

eficientes e termostatos programaveis para otimizar o uso de energia.
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e Monitorizag&o e controlo de consumos: Implementar sistemas de monitorizagao para
identificar areas de desperdicio e ajustar os consumos conforme necessario.

o Sensibilizagcdo e formacao: Educar os utilizadores dos edificios sobre praticas
sustentaveis e incentivar a mudanga de comportamento.

e Certificagdo energética: Avaliar o desempenho energético dos edificios através de
certificacdes e implementar medidas para melhorar a sua classificagao.

Considerando que cada edificio pode ter, e usualmente tem, necessidades especificas, é
fundamental realizar uma avaliagao detalhada com vista a determinar as melhores estratégias
a serem adotadas.

Para a resolugao do problema identificado de ineficiéncia energética dos edificios da AP é
fundamental a analise inicial de todos os edificios recorrendo a auditoria e certificagao
energética dos mesmos.

A capacitagao de peritos de certificagdo energética em Portugal é regulamentada por varias
leis e decretos de onde se destacam os seguintes’":

o Decreto-Lein.° 102/2021 - Estabelece os requisitos de acesso e exercicio da atividade
dos técnicos do Sistema de Certificacao Energética dos Edificios (SCE).

o Decreto-Lein.° 101-D/2020 - Regula o Sistema de Certificacdo Energética de Edificios
e estabelece os requisitos aplicaveis a edificios para a melhoria do seu desempenho
energético.

e Lei n.° 58/2013 - Aprova os requisitos de acesso e exercicio da atividade de perito
qualificado para a certificagao energética e de técnico de instalagao e manutengao de
edificios e sistemas.

Essas leis definem as qualificacdes necessarias, os processos de certificacdo e as
responsabilidades dos peritos. Por exemplo, a Lei n.° 58/2013 especifica que os peritos
qualificados devem ser arquitetos, engenheiros ou engenheiros técnicos com experiéncia

relevante e aprovagdo em exames especificos.

4 Projeto a propor

4.1 Objetivo

No estado atual, observa-se uma falta de acesso a atribuigao da certificagdo energética muito
devido a dificuldade da contratagao de empresas prestadoras deste servigo de certificagao. A
auditoria e a certificagao energética sdo o primeiro passo para o diagndstico e a identificagao
das medidas de melhoria necessarias para a elaboragdo do plano de requalificagdo dos
edificios com vista a torna-los mais eficientes, no entanto, neste momento apenas se
consegue obter a devida certificagdo energética, mediante contratagdo externa de peritos

qualificados.
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Apontamos como potencial solugao para esta problematica a criagdo de uma bolsa interna a
AP de técnicos especializados com vista a realizagdo das auditorias e subsequente
Certificacao Energética. Esta bolsa serviria de forma transversal a todos os organismos da
AP, estando afeta a uma Direcdo Geral como seja a DGEG, que ja possui uma Divisao de

Eficiéncia Energética no seu organograma’?.

4.2 Contexto, Relevancia e Adequabilidade da Solugdo/Medida

4.2.1 Contexto

A certificacdo energética dos edificios é o primeiro passo para a requalificagdo energética,
pois € neste momento que se efetua o diagndstico do edificado, nas componentes ativas e
passivas, identificando-se assim o potencial de poupanga de energia. O facto de a AP ter de
recorrer a contratacdo publica, com toda a burocracia que isso implica, para obter a
certificacao energética, cria um obstaculo a rapida emissao de certificados. Esta contratacao
de servigos externos pode ser complexa e morosa, 0 que atrasa o planeamento e a execugao
de intervengdes necessarias para melhorar a eficiéncia energética nos edificios publicos, além
de encarecer todo o processo. Um atraso no passo inicial do processo pode, inclusivamente,
culminar no ndo cumprimento de apresentacdo de projeto de candidatura com vista a
obtencéao de financiamento.

Dado o estado de ineficiéncia energética de muitos edificios da AP, a falta de uma estrutura
interna que facilite este processo de auditoria e certificacdo impede o desenvolvimento de
projetos de requalificagdo energética, essenciais para cumprir com as metas ambientais
através da reducdo do consumo energético, da otimizac&do de recursos, com a consequente
criagao de melhores condigbdes de trabalho pelo o aumento do conforto térmico dos edificios.
A criacdo de uma bolsa interna de técnicos especializados visa responder a essa lacuna,
permitindo que a AP tenha autonomia no processo de certificacdo e auditoria energética, além

de garantir um acompanhamento mais eficaz de projetos ex ante (antes) e ex post (apos).

4.2.2 Relevancia da Medida

Esta medida é particularmente relevante num contexto em que a transicdo energética e a
eficiéncia energética estao no topo da agenda de sustentabilidade tanto a nivel nacional como
europeu. A Unido Europeia impde metas rigorosas de descarbonizacgao e eficiéncia, e a AP
deve dar o exemplo, implementando boas praticas e mostrando resultados concretos.

A relevancia desta medida também se enquadra na necessidade de reduzir a dependéncia
de terceiros nos processos criticos como o da obtengdo da certificagdo energética. A
dependéncia de contratar técnicos externos, habilitados, atrasa todo o processo, desde o
diagnéstico energético, até a instrucdo de candidaturas a fundos e projetos de requalificacao.

Por conseguinte, a falta de capacidade interna limita a agilidade da AP na implementacao de
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medidas necessarias para otimizar os seus edificios do ponto de vista energético e de conforto
térmico.

Adicionalmente, a certificacdo energética é o ponto de partida para identificar ineficiéncias e
implementar solugdes sustentaveis, desde a introducao de sistemas de AVAC (aquecimento,
ventilagdo e ar condicionado) e iluminagdo mais eficientes até a melhoria do isolamento
térmico. Com uma equipa interna de técnicos, a AP pode atuar rapidamente, garantindo a
continuidade e consisténcia dos projetos, a0 mesmo tempo que cumpre prazos para

candidaturas a financiamentos e outros apoios.

4.2.3 Adequabilidade da Medida

A criacdo de uma bolsa interna de técnicos especializados permite:

Autonomia e Rapidez: A medida permite que a AP tenha autonomia na realizagdo de
certificagcdes energéticas, eliminando os atrasos e a burocracia associada a contratacado de
empresas externas, levando a que os projetos de requalificagdo possam ser iniciados mais
rapidamente e executados de forma mais coordenada.

Uniformidade de Procedimentos: Ao centralizar a formagao e especializacdo de técnicos
internos, a AP pode garantir uniformidade nos critérios de certificacéo e auditoria energética,
criando padrdes comuns para todos os edificios da AP gerando resultados mais consistentes
e previsiveis em termos de eficiéncia.

Eficiéncia Econdémica: A longo prazo, pretende-se que esta medida resulte numa diminuigao
dos custos associados a contratagao externa. Embora o investimento inicial em formacao e
recrutamento seja elevado, a manutengdo de uma bolsa interna reduzira o numero de
contratos externos, cujos custos podem ser variaveis, imprevisiveis e significativos.
Acompanhamento de Projetos: A bolsa interna de técnicos permitira um acompanhamento
continuo dos projetos, desde a fase ex ante (planeamento e auditoria inicial) até a fase ex
post (avaliacdo dos resultados e correcdo de falhas). Este acompanhamento técnico é
essencial para garantir que as medidas implementadas séo eficazes e que os investimentos
realizados atingem os objetivos de eficiéncia esperados, funcionando como garantia de uma
boa aplicagao de dinheiros publicos.

Capacitagéo Interna e Sustentabilidade: A medida contribui para a capacitagao interna da AP,
promovendo um ambiente de sustentabilidade organizacional. Os técnicos podem ser
formados e atualizados de forma continua, garantindo que a AP acompanha as melhores
praticas e as inovagdes no setor energético.

Flexibilidade e Escalabilidade: A bolsa de técnicos pode ser dimensionada de acordo com as
necessidades dos diferentes organismos da AP, ajustando-se a uma légica de escala, onde
organismos maiores podem precisar de mais recursos internos, enquanto outros menores

poderao solicitar assisténcia pontual a partir desta bolsa centralizada.
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Para garantir a adequabilidade da medida, foi efetuada uma analise SWOT do projeto:

T O W S
Uy Uy U

THREATS OPPORTUNITIES WEAKNESSES STRENGTHS

Autosuficiéncia;

Redug3o dependéncia
externa;

Uniformizagdo;

Integragdo e coordenagdo;
Acesso mais rdpido 4
certificagdo

5 Desenvolvimento do Projeto

O projeto de criacao de bolsa de peritos qualificados, envolve a disponibilizagdo de

instalagdes, meios técnicos e humanos e recursos financeiros significativos. Terdo que ser

disponibilizados faseadamente e em consonancia com o “project management’.

O planeamento iniciou-se com a definigdo das fases do projeto e a sua sequéncia no tempo,

tendo-se utilizado nesta planificagdo a elaboracdo de um diagrama de Gantt que consta do

Anexo |. Determinamos um periodo de 11 meses para todas elas, culminando na capacitagao

e disponibilizacdo dos Peritos para a “bolsa” a integrar na Divisdo de Eficiéncia Energética
existente na DGEG.
As fases do projeto definidas assentam, resumidamente nos seguintes passos detalhados no

diagrama de Gantt disponibilizado no anexo I:

Na definicdo de requisitos e critérios e recrutamento de técnicos com a habilitagéo
legalmente exigida (Engenheiros e Arquitetos com area formativa compativel);

Na definicdo do plano de formacgao;

Na contratagao/ disponibilizacao de formadores capacitados;

Na criacdo de infraestrutura, com disponibilizacdo de instalacdes munidas dos
equipamentos necessarios e adequados a formacao;

Na formagao/ aquisicado de competéncias;

Na adequacado de instalagdes e equipamentos para o exercicio da atividade de

certificagao.

Finalizado o projeto, 0 mesmo culmina na disponibilizagdo dos Técnicos recém-formados e

na sua integragao na Diviséo de Eficiéncia Energética da DGEG.
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Estimamos que o custo total do projeto ronde os 500 000€, com um custo de implementagao
suportado em 15% com componente nacional e 85% com financiamento comunitario,
conforme o orcamento apresentado no anexo Il. Posteriormente estimamos que a bolsa criada
tenha um custo operacional anual de aproximadamente 1 500 000€, incluindo salarios,
despesas com licengas de software e manutengéo de equipamentos.

Consideramos que 1 ano seria 0 tempo necessario para recuperar o investimento,
considerando que cada equipa de 2 peritos qualificados pode fazer pelo menos 2
auditorias/certificagdo por més, e que, em média, cada auditoria tem o custo de 4 000€ a
5 000€.

6 Conclusao

A ineficiéncia energética do edificado do Estado Portugués representa um desafio significativo
com implicagbes financeiras, ambientais e sociais. Edificios antigos e pouco eficientes
contribuem para elevados custos com energia e emissdes desnecessarias de gases de efeito
estufa, limitando a capacidade da AP de alcancar metas ambientais e de sustentabilidade.
Apesar dos avancgos trazidos pelo PNEC 2030 e ECO.AP 2030, a dependéncia de servigos
externos para auditoria e certificagao energética dificulta uma resposta agil e uniforme.

A proposta de criagdo de uma bolsa interna de peritos em eficiéncia energética surge como
uma solucdo estratégica para superar essas limitagdes. Essa medida promove autonomia,
reduz custos a longo prazo e assegura uniformidade nos critérios de auditoria e certificagao.
Além disso, facilita 0 acompanhamento continuo de projetos de requalificagédo, do diagndstico
a implementacgao de solugbes, maximizando o impacto dos investimentos publicos.

Ao garantir que os edificios publicos se tornem exemplos de eficiéncia energética e
sustentabilidade, esta solugao reforca o compromisso do Estado com as metas climaticas, ao
mesmo tempo que melhora as condi¢gdes de trabalho e de servico para os cidadaos. A
transicao energética eficiente da AP demonstra lideranga no combate as alterag¢des climaticas

e fortalece a sua credibilidade publica e internacional.
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Anexo | — Diagrama de Gantt

Projeto de criagao de Bolsa de Peritos em Eficiéncia Energética e Certificagdo Energética

Més 1 Més 2 Més 3 Més 4 Més 5 Més 6 Més 7 Més 8 Més 9 Més 10 Més 11

GP + EEECE + TRH
1. Planeamento
e [)efinit;a'?'o de st Descrigdo dos requisitos necessarios >

necessidades Cronograma para contrataio [

GP + 2TRH + 2EEECE
2. Recrutamento

e selegﬁo de Publicacio de anincios de procedimento concursal ’
écnicos e equipa
dirigente

Homologagdo da lista de classificagio >

o GP + TRH

3. Formagado
inicial de Certificagdo Profissional
técnicos

especializados Aquisiciio de competéncias

4. Aquisi¢do de GP + ETI + ECP

recursos Compra piiblica [
tecnolégicos e

equipamentos Aquisico de meios tecnoldgicos e equipamentos >

:Deﬁiﬁ::‘]p:gla':do GP + AA + ECP + ETI
5. Criagdo de u.:::'m °
infraestrutura de

Coordenacdo

Criagdo de condigbes fisicas >

Implementagio de soluges tecnoldgicas >

Legenda

GP - Gestor de Projeto EEECE — Especialista em Eficiéncia Energética e Certificagio Energética TRH — Técnico de recursos Humanos ETl — Especialista em Tecnologia de Informagdo ECP - Especialista em Contrataggo Publica AA — Assistente Administrativo
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Anexo Il — Orgamento

Orcamento | Projeto de criacao de Bolsa de Peritos em Eficiencia Energetica e Certificacao Energetica

Outros

Formacgao
Comunicagao

18% | 89000€

Equipamentos 8%

Administrativo
Transporte
Ferramentas e utensilios

8% | 37920€

Financiamento comunitario

Sistemas Informaticos

Hardware
Software

220366 €

44% |

Recursos Humanos

Salarios
Subsidios
Impostos

30% | 151030¢€

15%

Nota: para a produgdo deste esquema, foram utilizadas infografias, imagens e icons de templates da Slidesgo e da Freepik.
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Anexo Il — Apresentagao do Projeto
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Projeto de Melhoria de Eficiéncia
Energética na Administracao Publica

FEF SR ESIELEEEE L R NARS R,
i 7 i T
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Apresentamos uma iniciativa inovadora para melhorar a sustentabilidade e

eficiéncia energética dos edificios da Administracdao Publica portuguesa.

Este projeto visa criar uma bolsa de peritos qualificados, alinhando-se com
as metas do PNEC e ECO.AP 2030.




O Desafio do Consumo de Recursos

Até 2030, o Estado tem que cumprir um conjunto de metas:
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A ineficiéncia energética nos edificios publicos compromete a sustentabilidade e as metas ambientais de Portugal;

Com o programa ECO.AP o Estado coloca-se na linha da frente, como modelo na ado¢cao de medidas de melhoria de eficiéncia energética e de
outros recursos, fixando um conjunto de objetivos e metas que contribuem para a descarbonizacao e transicao energética das atividades
desenvolvidas pela Administra¢dao Publica;

A inexisténcia de técnicos especializados compromete a operacionalizacdao do ECO.AP.





https://youtu.be/gJkghC0nQzg?feature=shared
https://youtu.be/gJkghC0nQzg?feature=shared

Solucao Proposta:
Unidade Centralizada de Peritos

Estrutura Fisica Recursos Humanos

Criacao de uma unidade na Equipa de 50 peritos qualificados
Divisao de Eficiéncia Energética da em eficiéncia energética.

DGEG.

Capacitacao

Formacao especializada com vista a acelerar auditorias e certificacdes

energéticas.



Objetivos e Beneficios do Projeto

1 Criacao da Bolsa

Estabelecer e capacitar a bolsa de peritos no prazo de um ano.

2 Agilizacao de Processos
Acelerar levantamentos, simulacdes e emissao de certificados

energéticos.

| =
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w

3 Melhoria na Eficacia
Aumentar a eficiéncia energética nos edificios da Administracao
Publica.

4 Conformidade e Auditoria

Garantir a correta implementacao das intervencdes preconizadas.




Investimento e Retorno Esperado

400K€

Investimento Inicial +

/’-/'
Custo de implementagao do projeto. + : /
1.5M€ AR /
- //'
Gasto Anual i /,/ [
Orcamento para manutenc¢ao e operacao da unidade. i //I
o

1

Ano de Retorno

Tempo estimado para recuperar o investimento.

Este projeto demonstra o compromisso do Estado com a eficiéncia energética, melhorando condi¢cdes de trabalho e
fortalecendo a credibilidade publica e internacional de Portugal na luta contra as alteragdes climaticas.



OBRIGADO!

Alexandre Marques Beatriz Santos Joado Barros José Alves Marcia Silva
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